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Regulamento da 
Formação

Inscrição/Matrícula no Curso
1. A inscrição/matrícula nos cursos promovidos pela ACADEMIA PNA inicia-se com o registo do formando no formulário disponível no site https://academiapna.com/amirpt/registro.jsp, identificando o curso em que se pretende inscrever.
2. Realizado o registo no curso, o formando recebe um e-mail com os dados do registo, o link de acesso à minuta do programa de formação, ao regulamento da formação e à minuta do contrato de formação, para sua prévia análise, bem como todas as orientações sobre os passos a seguir https://academiapna.com/matriculate/.
3. Após receção deste e-mail, o formando deve:
4. Realizar o pagamento do valor do curso (total ou valor da inscrição) e enviar o respetivo comprovativo para o seguinte endereço de email: gestaoapna@academiapna.com. O valor a ser pago será diferente dependendo do curso e da forma de pagamento escolhida.
5. Ler, preencher e assinar o contrato de formação e enviar para gestaoapna@academiapna.com
6. Confirmado o pagamento pela ACADEMIA PNA e recebido o contrato assinado, o formando será contactado no prazo máximo de 72 horas para confirmação de que toda a documentação está correta, organizar os pagamentos caso o formando tenha escolhido um modelo faseado, e envio de todas informações relativas ao curso.
7. A partir deste momento, o formando está formalmente inscrito e ser-lhe-á enviada a seguinte informação:
i. Cronograma das aulas.
ii. Guia do Formando.
iii. Usuário e password para aplicação do formando e aplicação de manuais digitais.
iv. Materiais e recursos necessários para o curso.
8. As vagas existentes para curso determinam o número máximo de formandos a inscrever.
9. Na fase final do curso, será enviado a todos os formandos que se encontram em vias de finalizar o mesmo, a Ficha de Identificação do Formando para efeitos de recolha de dados para emissão do Certificado de Formação Profissional pela Plataforma SIGO.
10. Os dados recolhidos serão tratados de acordo com o definido na legislação em vigor para a proteção de dados pessoais, sendo desta forma assegurada a confidencialidade dos mesmos.
     
Condições de Pagamento
1. O pagamento dos cursos pode ser realizado na íntegra, no momento da inscrição/matrícula, ou em prestações, sendo que no momento da inscrição/matrícula o formando paga o valor referente à reserva de lugar (a deduzir no valor do curso).
2. A falta de pagamento de uma das prestações mensais importa o vencimento imediato de todas as prestações.
3. Em caso de não pagamento pontual de quaisquer quantias devidas, serão devidos juros de mora à taxa máxima legal aplicável.
4. É aplicado um desconto de 10% sobre o preço total do curso no caso de pagamento integral do mesmo aquando da inscrição/matrícula.
5. Nos Cursos Avançados, os formandos ACADEMIA PNA têm um desconto de 10%.
6. Os pagamentos devem ser realizados por transferência bancária:
	Bankinter
IBAN: PT50 0269 0151 0020354829130
BIC/SWIFT: BKBKPTPLXXX
	Santander
IBAN: PT50 0018 000350995968020 27
BIC/SWIFT: TOTAPTPL



7. Outras condições promocionais aplicáveis:
A) Oferta “Inscrição antecipada” 
Promoção exclusivamente aplicável para as inscrições que sejam efetuadas durante os períodos em que a oferta vigorar, conforme anunciado pela ACADEMIA PNA.

B) Oferta “Pagas se consegues uma vaga” 
Promoção aplicável aos Formandos que pretenda diferir o pagamento do preço do curso para o momento da publicação dos resultados de acesso à especialidade.

Livre Resolução do Contrato
1. Porque o contrato de formação é celebrado a distância ou fora do estabelecimento, o formando pode resolver livremente o contrato de formação no prazo de 14 dias de calendário, sem necessidade de indicar qualquer motivo, nos termos referidos nos números seguintes da presente cláusula.  
2. O prazo para exercício do direito de livre resolução expira 14 dias a contar do dia seguinte ao dia da celebração do contrato. 
3. A fim de exercer o seu direito de livre resolução, o formando terá de comunicar a sua decisão de resolução do contrato por meio de uma declaração inequívoca (por exemplo, carta enviada pelo correio ou correio eletrónico). Pode utilizar o modelo de formulário de resolução que se encontra disponível no ANEXO III do contrato de formação, mas tal não é obrigatório.  
4. Para que o prazo de livre resolução seja respeitado, basta que a comunicação referente ao exercício do direito de livre resolução seja enviada antes do termo do prazo de resolução.  
5. Em caso de resolução do contrato de formação, a ACADEMIA PNA reembolsará todos os pagamentos efetuados, sem demora injustificada e, em qualquer caso, o mais tardar 14 dias a contar da data em que a ACADEMIA PNA for informada da decisão de resolução do contrato por parte do formando.  
6. Os reembolsos referidos no número anterior serão efetuados usando o mesmo meio de pagamento que o formando utilizou na transação inicial, salvo acordo expresso em contrário com o formando, não incorrendo este em quaisquer custos como consequência de tal reembolso. 
7. A ACADEMIA PNA pode reter o reembolso até que o formando devolva os manuais e demais documentação do curso, após a receção dos mesmos ou até que o formando apresente prova do seu envio, consoante o que ocorrer primeiro. 
8. Os manuais e demais documentação do curso devem ser devolvidos pelo formando para a morada indicada na identificação da ACADEMIA PNA, sem demora injustificada e o mais tardar 14 dias a contar do dia em que informa a ACADEMIA PNA da livre resolução do contrato, considerando-se que o prazo é respeitado se o formando devolver os manuais e demais documentação do curso antes do termo do prazo de 14 dias.  
9. Compete ao formando suportar os custos diretos da devolução dos manuais e demais documentação do curso. 
10. O formando é ainda responsável pela depreciação dos manuais e demais documentação do curso que decorra de uma manipulação que exceda o necessário para verificar a natureza e as características e o funcionamento do curso e dos manuais e demais documentação do curso.

Direitos dos Formandos
Os formandos da ACADEMIA PNA têm direito a:
1. Frequentar o curso no qual se inscreveram, com vista à promoção e desenvolvimento das suas capacidades e competências;
2. Aceder a toda a documentação de apoio referente ao curso, recebendo para o efeito uma senha e palavra-passe para aceder à plataforma de suporte e-learning em que decorre o curso. O formando deverá alterar a palavra-passe, para uma à sua escolha, aquando do seu primeiro acesso à plataforma.
3. Receber, no final do curso, um Certificado de Formação Profissional, de acordo com a legislação em vigor, estando este condicionado à obtenção de aproveitamento na avaliação das aprendizagens e à regularização dos pagamentos devidos;
4. Ser tratados com respeito e correção por qualquer elemento da ACADEMIA PNA;
5. Reclamar sobre quaisquer anomalias que no seu entender prejudiquem os objetivos da formação, sendo que esta reclamação pode ser apresentada em formato livre e escrito ou no Livro de Reclamações (físico ou eletrónico);
6. Estar cobertos por uma apólice de seguro de acidentes pessoais;
7. Ver garantida a confidencialidade dos dados pessoais fornecidos.

Deveres dos Formandos
Os formandos da ACADEMIA PNA têm o dever de:
1. Ser assíduos e pontuais nas aulas presenciais ou síncronas;
2. Participar de forma ativa nas atividades propostas, nomeadamente nas aulas presenciais ou síncronas ou em outros recursos de comunicação (por exemplo, fóruns de questões disponibilizados);
3. Realizar todos os testes/trabalhos solicitados para efeitos da avaliação das aprendizagens, cumprindo os prazos de entrega estipulados;
4. Efetuar o pagamento do valor do curso, nos termos do definido em contrato;
5. Tratar de forma cordial e com urbanidade todos os elementos que representam e trabalham para a ACADEMIA PNA;
6. Consultar a ACADEMIA PNA sempre que existirem questões pertinentes, tendo direito ao respetivo esclarecimento;
7. Zelar pela correta utilização e conservação dos espaços, infraestruturas e demais meios colocados à sua disposição;
8. Cumprir todas as disposições de segurança aplicáveis quer aos espaços quer às infraestruturas colocadas à sua disposição;
9. Suportar os custos de substituição ou reparação dos meios colocados à sua disposição sempre que os danos resultem de dolo ou negligência grosseira do formando;
10. Seguir as orientações dadas pela ACADEMIA PNA, seus professores/formadores/formadores e colaboradores;
11. Guardar lealdade à ACADEMIA PNA e seus representantes, não transmitindo para o exterior informação sobre os processos e propriedade intelectual de que tome conhecimento por ocasião da formação;
12. Abster-se da prática de qualquer ato donde possa resultar prejuízo ou descrédito para a formação dinamizada pela ACADEMIA PNA;
13. Cumprir as condições e regras de funcionamento da formação da ACADEMIA PNA expressas no presente Regulamento.

Deveres da ACADEMIA PNA
Compete à ACADEMIA PNA enquanto entidade formadora:
1. Ministrar a formação, em conformidade com a legislação atual em vigor e com respeito pelo programa de formação definido e divulgado;
2. Fornecer documentação de apoio e recursos pedagógicos relativos a cada curso;
3. Assegurar espaços físicos ou infraestruturas digitais e outros meios que sejam adequados;
4. Elaborar os elementos de registo constantes do Dossier Técnico-Pedagógico;
5. Supervisionar e acompanhar a progressão dos formandos ao longo da formação, bem como a atividade ativa dos professores/formadores/formadores e o cumprimento dos programas de formação dinamizados;
6. Respeitar e fazer respeitar as condições de higiene e segurança no trabalho;
7. Analisar relatórios de acompanhamento e avaliação da formação, reclamações e sugestões que sejam apresentadas, tendo em vista a melhoria do sistema de formação;
8. Emitir os Certificados de Formação Profissional, de acordo com a legislação em vigor;
9. Respeitar e garantir a integridade de cada formando.


Assiduidade e Pontualidade
1. A tolerância permitida nas aulas presenciais e síncronas é de 10 minutos.
2. A assiduidade dos formandos deve ser cumprida em conformidade com o definido no programa de formação de cada curso.

Condições de Funcionamento
1. É responsabilidade da ACADEMIA PNA a definição do cronograma e horário da formação, bem como a sua eventual alteração, sendo que tal será atempadamente divulgado aos formandos inscritos (máximo 48 horas).
2. O local da formação será indicado pela ACADEMIA PNA, constando dos materiais de divulgação do curso e do contrato de formação a celebrar.
3. Nas situações em que a ACADEMIA PNA se veja obrigada a alterar os horários ou local de realização da formação e esta situação se verifique incompatível para o formando, a ACADEMIA PNA compromete-se a devolver a importância cobrada ou a aplicá-la em outra inscrição.
4. A realização dos cursos pode estar sujeita a um número mínimo de inscrições, pelo que a ACADEMIA PNA se reserva no direito de cancelar ou adiar a realização das ações de formação, com 5 dias de antecedência, caso o número de formandos inscritos seja insuficiente, havendo neste caso devolução dos valores liquidados na totalidade, sempre que os participantes não demonstrem interesse em aguardar pelo início do curso nas novas datas.
5. Sempre que, por motivos de força maior, a ACADEMIA PNA se veja obrigada a interromper um curso, serão empreendidos todos os esforços para retomar o mesmo com a maior brevidade possível. As novas datas em que o curso será dinamizado serão acordadas entre a ACADEMIA PNA e os formandos.
6. O registo na plataforma de aprendizagem e-learning da ACADEMIA PNA e a inscrição relacionada com este registo é individual e intransmissível e o formando obriga-se a não ceder os seus dados de acesso a terceiros. Caso assim não proceda, a ACADEMIA PNA reserva-se no direito de cancelar o respetivo acesso à plataforma.
7. O prazo de resposta às questões colocadas pelo formando é de 24h a 48h e de 3 dias úteis para envio das correções e análise dos exercícios/testes de avaliação, quando realizados.
8. O serviço de apoio técnico disponibilizado ao formando tem um tempo de resposta máximo de 48 horas.
9. A ACADEMIA PNA reserva-se no direito de rescindir o contrato de formação profissional, caso se verifique inobservância das regras estabelecidas para o funcionamento da formação. A rescisão do contrato de formação profissional será comunicada pela Coordenação Pedagógica através de carta registada, tornando-se efetiva no dia seguinte ao da sua expedição.



Metodologias de Avaliação
1. A metodologia de avaliação das aprendizagens dos formandos é definida em particular para cada curso, encontrando-se devidamente explicitada no programa de formação do mesmo.
2. No final da formação será atribuída ao formando uma classificação final qualitativa, de acordo com uma escala de avaliação “Com Aproveitamento e Sem Aproveitamento”.
3. A metodologia de avaliação da formação assume as seguintes configurações: 1) os formandos avaliam o curso, através de questionário, quando terminam o mesmo (avaliação da satisfação) e 2) os formandos avaliam o curso, em termos da sua pertinência e aplicabilidade num processo de avaliação pós-formação, realizado 6 meses após a finalização do curso. 

Certificação
1. No final do curso, aos formandos será emitido um Certificado de Formação Profissional, de acordo com a legislação em vigor.
2. A entrega do Certificado de Formação Profissional é condicionada pela verificação do aproveitamento registado no curso e da regularização dos pagamentos devidos.

Tratamento de Sugestões ou Reclamações
1. As sugestões poderão ser apresentadas de forma livre, mas sempre em formato escrito: e-mail ou através dos questionários de avaliação da formação.
2. Para efeitos de receção de reclamações:
3. A ACADEMIA PNA possui Livro de Reclamações (físico e eletrónico). O seu tratamento processa-se de acordo com a legislação em vigor. A apresentação de uma reclamação por outra via poderá ser concretizada em formato livre, mas escrito, para os contactos da ACADEMIA PNA, ao cuidado da Gestão da Formação. Seguindo esta via, as reclamações deverão ser apresentadas no prazo máximo de um mês após a ocorrência que motiva a reclamação. A resposta final às reclamações será dada num prazo máximo de 15 dias úteis, a contar da data em que foi recebida a reclamação.

[bookmark: _Toc73483401]Funções da Equipa Pedagógica
GESTÃO DA FORMAÇÃO
· Assegura a articulação da atividade da ACADEMIA PNA com a AMIR Portugal e a AMIR Espanha;
· Responde pelos serviços da ACADEMIA PNA perante as entidades externas;
· Assegura a articulação do projeto formativo da ACADEMIA PNA com o Referencial de Certificação pela DSQA/DGERT;
· Assegura o cumprimento dos procedimentos de gestão do projeto formativo da ACADEMIA PNA, definidos no Manual de Qualidade da Atividade Formativa;
· Garante o cumprimento das orientações estratégicas definidas para a ACADEMIA PNA no geral e para o seu projeto formativo, em particular, devidamente delineadas no Plano de Atividades | Formação anual;
· Garante a seleção de professores/formadores e tutores altamente qualificados;
· Dá resposta a reclamações associadas à atividade e projeto formativo da ACADEMIA PNA;
· Gere os recursos afetos à atividade da ACADEMIA PNA; 
· Promove ações de revisão e melhoria contínua e implementa os mecanismos de regulação da qualidade do projeto formativo da ACADEMIA PNA.


COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA
· Assegura a resposta a solicitações ou pedidos de esclarecimento de formandos, professores/formadores e tutores;
· Enquadra todos os formandos interessados no método ACADEMIA PNA nas suas devidas especificidades, realizando sessões de apresentação e reuniões individualizadas, quando necessário;
· Gere todo o processo de gestão das matrículas dos formandos;
· Promove o diálogo e a comunicação no seio da equipa pedagógica, em diferentes fases do desenvolvimento dos cursos;
· Garante todo o apoio pedagógico a professores/formadores/tutores e formandos;
· Acompanha e monitoriza o desenvolvimento dos cursos, garantindo todas as condições pedagógicas e logísticas, em articulação com a Coordenação dos Cursos e o Atendimento;
· Assegura a resolução de questões pedagógicas e organizativas dos cursos, entre outras;
· Coordena e acompanha o processo de avaliação realizado pelos formandos e professores/formadores, incluindo a análise dos dados recolhidos.

COORDENAÇÃO DOS CURSOS 
· Garante a atualização da estrutura curricular dos cursos e dos conteúdos dos materiais de suporte ao processo de aprendizagem dos formandos;
· Garante a orientação dos formandos ao nível da metodologia de estudo que caracterizam os percursos de formação da ACADEMIA PNA, realizando as respetivas sessões tutoriais de enquadramento das fases do processo de aprendizagem;
· Garante a articulação da intervenção entre os diversos professores/formadores, no sentido de garantir o alinhamento com o programa e conteúdos do curso;
· Garante todo o apoio a professores/formadores/tutores e formandos ao nível dos conteúdos e metodologia do curso;
· Acompanha e monitoriza as sessões de exames de simulação realizadas;
· Acompanha o processo de monitorização do progresso dos formandos.

PROFESSORES/FORMADORES
· Asseguram as aulas presenciais e a distância do curso;
· Concebem, em articulação com o Coordenação do Curso e sob validação desta, os materiais pedagógicos mobilizados nas aulas; 
· Estruturam e preparam as aulas, implementando os conteúdos programáticos definidos e utilizando o método de ensino da ACADEMIA PNA;
· Reformulam, em conjunto com a Coordenação do Curso, sempre que se justifique, estratégias formativas;
· Contribuem para a boa dinamização dos percursos de formação, informando a Coordenação Pedagógica e/ou a Coordenação do Curso de qualquer ocorrência que se verifique e da necessidade de melhoria das instalações, do equipamento ou do material pedagógico distribuído ou outro tipo de feedback pertinente associados às aulas que dinamizam;
· Cumprem de forma rigorosa as atividades do calendário do curso que são da sua responsabilidade, sendo que qualquer situação de impedimento deve ser comunicada com a maior urgência, justificando o motivo dessa situação;
· Utilizam com cuidado e zelam pela boa conservação dos equipamentos e demais bens que lhe sejam confiados; 
· Cumprem todas as demais obrigações decorrentes das normas de funcionamento e das regras que regem o contrato de prestação de serviços estabelecido com a ACADEMIA PNA; 
· Cumprem a legislação e os regulamentos aplicáveis à atividade da ACADEMIA PNA. 

ATENDIMENTO PERMANENTE
· O serviço de atendimento permanente é assegurado, num primeiro contacto, pela equipa da Receção da Empresa REGUS.
· Após este contacto, o atendimento especializado da ACADEMIA PNA é garantido por um elemento interno da sua equipa. Este atendimento diário é garantido de segunda a quinta, das 9h às 18h, e sexta-feira das 9h às 15h. 
· Complementarmente, este elemento da equipa, apoia logística e administrativamente a equipa de Coordenação dos cursos da ACADEMIA PNA.



Disposições finais
Os casos omissos no presente Regulamento ou supervenientes serão decididos pela Direção da ACADEMIA PNA, de acordo com a legislação em vigor.
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